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I- Escândalos globais de corrupção
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Panama 
Volkswagen 
BGT Pactual 
Operação Lava - Jato 
Caso Fifa 

II- Números da Corrupção Global

Uma estimativa do Fórum Econômico Mundial 
aponta que o custo da Corrupção equivale a 2,6 
trilhões de dólares por ano, o que corresponde a 
aproximadamente 5% do Produto Interno Bruto 
(PIB) de todo o planeta.  
 
Fonte: DELOITTE (2014)

III- Tratados Globais para enfrentar a 
corrupção

Convenção Interamericana contra a Corrupção 
(OEA, 1996); 
Convenção sobre o combate da Corrupção de 
Funcionário Públicos Estrangeiros em 
Transações Comerciais Internacionais (OCDE, 
1997); 
Convenção das Nações Unidas Contra a 
Corrupção (ONU, 2003). 



IV- Principais Legislações Anticorrupção 
no Mundo

03

V- Foreign Corrupt Pratices Act

Consequência dos escândalos Lockheed Aircraft 
Corporation e o famoso caso Watergate
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A evolução histórica da intensidade de aplicação 
da lei pode ser observada a partir do gráfico 1 
demostrando um forte crescimento nas últimas 
décadas. 

Gráfico 1: Número de empresas sancionadas por violação à FCPA distribuídas por ano. 
Fonte: Ferreira (2015)



VI- Países mais mencionados nas 
investigações

04

Em relação aos países mais citados nas 
investigações em curso da FCPA (setembro de 

2016), há grande superioridade da China, primeira 

colocada no ranking com diversas estatais 
envolvidas em escândalos de corrupção. 

 

Além disso, o Brasil com o recente caso da 

Petrobras e a operação Lava-Jato. Os dois países 
sozinhos possuem mais do que o triplo de 

citações dos demais países. 

Fonte: Dados divulgados pelo www.fcablog.com
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VII- Maiores multas aplicadas com base 
na FCPA
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Outros dados interessantes dizem respeito à 

extensão das maiores multas já aplicadas na 

história com base na FCPA até a presente data. 

 

As 10 maiores multas aplicadas pelo FCPA:

Disponível em: http://www.fcpablog.com/blog/2016/10/13/country-count-for-the-corporate- 
investigations-listoctober.

1. SIEMENS (ALEMANHA) U$800 MILHÕES/2008 

2. ALSTON (FRANÇA) U$772 MILHÕES/2014 

3. KBR/HALLIBURTON (EUA) U$579 MILHÕES/2009 

4. BAE (REINO UNIDO) U$400 MILHÕES/2010 

5. TOTAL S.A (FRANÇA) U$398 MILHÕES/2013 

6. VIMPELCOM (HOLANDA) U$397 MILHÕES/2016 

7. ALCOA (EUA) U$384 MILHÕES/2014 

8. SNAMPROGETTI BV/ ENI (HOLANDA/ITÁLIA) U$365 MILHÕES/2010 

9. TECHNIP S.A (FRANÇA) U$338 MILHÕES/2010 

10. JGC CORPORATION (JAPÃO) U$218 MILHÕES/2011

Cinco entre as dez são do setor de Petróleo e Gás, 
como a KBR/Halliburton, Total S.A., Snamprogetti 
BV/ENI, Technip e JGC Corporation.  

 

As cinco multas correspondem a 50% das 
maiores sanções aplicadas até meados de 2016. 

 

Estudo realizado pela Organização para a 

Cooperação e Desenvolvimento Econômico - 

OCDE tendo por base 427 casos de pagamentos 
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de propina conhecidos pelo mundo entre 1999 e 

2014, ranqueou a indústria extrativa (Petróleo & 

Gás e Mineração) como a mais propensa a 

corrupção entre todas.  
 

Tal apontamento veio a corroborar com dados 
apresentados em 2011 pela transparência 

internacional (TI).

VIII- United Kingdom Bribery Act

Uma das mais recentes legislações anticorrupção 

(2010), a United Kingdom Bribery Act vem sendo 

considerada como um novo modelo a ser seguido 

como referência junto a lei Norte-Americana. 

 

Notadamente inspirada na FCPA e nos tratados 
internacionais posteriores, figura como uma 

espécie de síntese das experiências internacionais 
no combate à corrupção.  

 

IX- Legislação Brasileira

A Legislação Brasileira sempre contou com o 

Código Penal como principal instrumento de 

resposta às práticas de corrupção em seus artigos 
333 (Corrupção Ativa) e 317 (Corrupção Passiva). 
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A primeira, ocorre quando a pessoa oferece a 

funcionário público alguma vantagem para que 

este retarde, pratique ou omita ato de ofício.  

 

Já a corrupção passiva ocorre quando o 

funcionário público solicita ou recebe para si ou 

para outrem, direta ou indiretamente, vantagem 

indevida ou aceita promessa de tal vantagem, 

desde que tais fatos ocorram em razão de sua 

função, ainda que fora dela ou antes de assumi- 
la.  

 

O Código Penal tipifica o crime de Corrupção 

Ativa em transação comercial no artigo 337-B, a 

adaptação possuiu influência direta da própria 

convenção da OCDE, citando expressamente a 

questão da transação comercial internacional: 

Art. 337-B: prometer, oferecer ou dar, direta ou 

indiretamente, vantagem indevida a funcionário 

público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de 

ofício relacionado à transação comercial 
internacional: pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) 

anos e multa."
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X- Lei Anticorrupção Brasileira

A Lei Anticorrupção Brasileira surgiu a partir dos 
compromissos internacionais de combate à 

corrupção assumidos pelo Brasil.  
 

O Brasil é signatário de três importantes 
Convenções Internacionais a respeito do tema:  

 

 

XI- Pontos de destaque na Lei 12.846/13

Convenção das Nações Unidas Contra a 

Corrupção ("Convenção da ONU"); 

Convenção Interamericana Contra a Corrupção 

("Convenção da OEA"); 

Convenção sobre o Combate da Corrupção de 

Funcionários Públicos Estrangeiros em 

Transações Comerciais Internacionais 
("Convenção da OCDE").

Punição das pessoas jurídicas por atos lesivos à 

administração públicas que atentem contra o 

patrimônio público, os princípios da 

administração pública ou os compromissos 
internacionais assumidos pelo Brasil; 
Responsabilidade objetiva, quando a empresa 

se beneficiou do ato lesivo; 

Multas elevadas, com base no fundamento 

anual;
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Redução das penas para empresas que tiverem 

programas anticorrupção (Compliance); 

Incentivos as empresas que reportarem 

voluntariamente o ato lesivo e cooperarem 

com as investigações; 
Acordos de leniência, prevendo a redução de 

até 2/3 da multa administrativa. 

XII- Pontos de destaque no decreto nº 
8.420/15

No que tange a via administrativa, recentemente 

tivemos o decreto nº 8.420/2015, que serviu para 

regular os tipos de responsabilização. 

 

O referido decreto traz as diretrizes para cálculos 
de multas, as possibilidade de acordos de 

leniência e um guia para programas de 

integridade (Compliance) e Cadastros Nacionais.  
 

Cumprido o acordo, a Pessoa Jurídica tem o 

direito a: 

Isenção da publicação da decisão sancionada; 

Isenção da proibição de receber incentivos, 
subsídios, subvenções, doações de orgãos ou 

entidades públicas; 
Isenção ou atenuação de punições restritivas 
ao direito de licitar e contratar; 
Redução do valor da multa, se houver.  
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XIII- Cadastros Negativos

XIV- Comparação entre a Lei Brasileira, 
Americana e Britânica

(Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas)

CEIS

CNEP

(Cadastro Nacional de Empresas Punidas), ambos 
a serem disponibilizados no portal de 

transparência de forma a atender as 
determinações da lei. 
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XV- Índice da percepção de corrupção de 
2015
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XVI- Indústria mais propensa à Corrupção

De acordo com um estudo recente sobre a 

circulação mundial de propinas realizadas pela 

Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico - OCDE 70, entre os 
anos de 1999 e 2014, a Indústria Extrativa (Petróleo 

e Gás e Mineração) foi considerada a mais 
propensa à corrupção entre todas

XVII- Consequências da não adoção de 
mecanismos de Compliance e 
Anticorrupção

Multas milionárias; 
Danos à reputação; 

Perda no valor das ações em Bolsa; 

Perda da credibilidade e clientes; 
Punições administrativas e criminais. 

XVIII- Importância de mecanismos de 
Compliance e Anticorrupção

Mais conhecimento sobre o seu negócio e o 

mercado em que atua;

Melhor aplicação de recursos financeiros;
Proteção: evita a ocorrência de fraudes e de 

irregularidades;
Maiores chances de contratação;

Redução de penalidades, caso a empresa seja 

responsabilizada com base na lei anticorrupção
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XIX- Definição acadêmica de Compliance

Conjunto de regras, padrões, procedimentos 
éticos e legais que, uma vez definido e 

implantado, será a linha mestra que orientará o 

comportamento da instituição no mercado em 

que atua, bem como as atitudes de seus 
funcionários. 
 

Um instrumento capaz de controlar o risco de 

imagem e o risco legal, os chamados "riscos de 

compliance", a que se sujeitam as instituições no 

curso de suas atividades. 

XX- Definição da Legislação sobre 
Compliance

Decreto nº 8.420/2015 em consonância a lei nº 
12.846/2013 (Lei da Empresa Limpa), definiu em 

seu artigo 41 o que seria um programa de 

integridade.  

 

Programa de integridade consiste, no âmbito de 

uma pessoa jurídica. No conjunto de mecanismos 
e procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia e irregularidades 
à aplicação efetiva de códigos de ética e de 

conduta, políticas e diretrizes com objetivo de 

detectar e sanar desvios, fraudes. Irregularidades e 

atos ilícitos praticados contra a administração 

pública, nacional ou estrangeira. 
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XXI- Práticas de Compliance a serem 
implementadas

XXII- Due Diligence de Integridade

Compromisso da gerência Sênior e política 

claramente articulada contra a corrupção;

Código de Conduta e Políticas de Compliance 

e procedimentos; 
Supervisão, autonomia e Recursos; 
Avaliação de Risco; 

Treinamento Contínuo; 

Incentivos e Medidas Disciplinares; 
Due Diligence de Terceiros e Pagamentos; 
Denúncia Confidencial e Investigação Interna; 

Melhoria Contínua: exames periódicos e 

avaliação; 

Fusões e Aquisições: Due Diligence de pré- 

aquisição e da Integração de pós-aquisição.  
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XXIII- Pequenas e médias empresas 
(fornecedores, supplies, prestadores de 
serviço, comércio e etc).

Os pequenos negócios representam 25% do 

produto interno bruto (PIB) brasileiro e geram 

mais de 70% das vagas formais de emprego. 

 

As pequenas e médias empresas receberam uma 

versão simplificada das exigências legais com a 

portaria 2.279/2015 da controladoria geral da 

União (CGU) e do Ministério das Pequenas e 

Médias Empresas.  
 

A Portaria 2.279/15 especifica medidas de 

integridade mais simples para as PME´s, com 

menor rigor formal, que demonstrem o 

comprometimento com a ética e a integridade na 

condução de suas atividades especificando 

parâmetros e exige a apresentação do relatório de 

perfil e o relatório de conformidade. 


